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REQUERIMENTO N° 18/2026
Eu, ISAAC MAIA LEMES, Vereador, usando das atribuicdes que me sdo conferidas por Lei e pelo Regimento Interno
desta Camara, requeiro & mesa, apés, ouvido o Plendrio, na forma regimental, SEJA encaminhado ao Executivo o
presente REQUERIMENTO:

CONSIDERANDO que a assisténcia social é direito do cidadao e dever do Estado, devendo ser prestada de ferma
continua, eficiente e com qualidade;

CONSIDERANDO que o Centro de Referéncia de Assisténcia Social (CRAS) constitui a principal porta de entrada
para os servigos de protegdo social basica no municipio;

CONSIDERANDO as recorrentes reclamacdes da populacéo quanto & auséncia e/ou precariedade dos atendimentos
basicos no CRAS e na Secretaria Municipal de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO que, no periodo aproximado de 01 (um) ano, houve a substituigdo de 03 (trés) Secretarios
Municipais de Assisténcia Social, evidenciando instabilidade administrativa no setor;

CONSIDERANDO que, atualmente, a Secretaria Municipal de Assisténcia Social encontra-se sem secretario
nomeado desde o dia 17 de abril de 2026, o que pode comprometer a coordenagao, gestdo e continuidade dos

servigos essenciais;

CONSIDERANDO que tais circunstancias podem estar impactando diretamente na oferta dos servigos publicos
essenciais a populagao em situagéo de vulnerabilidade social;

REQUER:

Que seja enviado os fatos ao Ministério Publico, com a finalidade de verificar possiveis irregularidades, omissdes ou
falhas na prestag&o dos servigos publicos de assisténcia social no municipio, especialmente no que se refere:

e A auséncia ou insuficiéncia de atendimentos basicos & populagao;

e A eventual descontinuidade dos servigos ofertados;

s A falta de estrutura administrativa e de gest&o adequada;

e A auséncia de titular na Secretaria, comprometendo a condugo das politicas pablicas;
= Ao cumprimento das diretrizes estabelecidas pela legislagéo da assisténcia social.

Requer, ainda, que sendoc constatadas irregularidades, sejam adotadas as medidas cabiveis para assegurar a
regularizag@o dos servigos e o pleno atendimento & populagao.

JUSTIFICATIVA: A instabilidade na gestdo da Secretaria Municipal de Assisténcia Social, somada & auséncia atual

de titular da pasta, levanta sérias preocupagdes quanto a continuidade e eficiéncia dos servigos prestados &
populagao, especialmente as familias em situacéo de vulnerabilidade.

A assisténcia social ndo pode sofrer descontinuidade, sendo essencial a atuagado regular, organizada e responsavel
do Poder Publico, razdo pela qual se faz necessdria a atuagdo do Ministério Publico como érgéo fiscalizador.

Certo do acatamento do presente REQUERIMENTO pelos nobres edis, renovo meus cumprimentos.

ISAAC MAIA LEMES
VEREADOR



